

Of. nº 088/14-SG.                                  Esteio, 05 de fevereiro de 2014.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 04 de fevereiro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a implantação de um semáforo para pedestres no cruzamento da Avenida Senador Salgado Filho, Rua Novo Hamburgo e Rua Soledade, contido no Ofício nº 695/2013-SG, datado de 17/07/2013, ainda não realizado pelo Executivo Municipal. Fotos em anexo.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Leonardo Dahmer,
Presidente.











Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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